
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 486.055 - DF (2018/0343372-2)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : JULIANA RAMOS DE FREITAS RODRIGUES 
ADVOGADO : JULIANA RAMOS DE FREITAS RODRIGUES  - 

DF035929 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITORIOS 
PACIENTE  : TATIANA COSTA LIMA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. ROUBO E CORRUPÇÃO DE MENORES. 
PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. PROPORCIONALIDADE. ADEQUAÇÃO E 
SUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 
ORDEM CONCEDIDA.
1. A prisão cautelar possui natureza excepcional, sempre sujeita a 
reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a 
mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito – o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.
2. A seu turno, a custódia preventiva somente se sustenta quando, 
presentes os requisitos constantes do art. 312 do CPP, se 
revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 
diversas da prisão.
3. O Magistrado a quo embasou sua decisão em elementos 
concretos e idôneos – participação da paciente em roubo com 
emprego de arma branca (faca e facão) e grave ameaça às vítimas, 
consistente em disponibilizar seu veículo para a execução dos 
delitos, que contaram com envolvimento de adolescente –, mas 
não demonstrou, satisfatoriamente, a insuficiência de outras 
medidas menos gravosas que a preventiva.
4. Embora haja a ré auxiliado na empreitada criminosa, não foi a 
executora direta dos crimes, pois permaneceu em seu carro para 
que o corréu e o menor consumassem os roubos e tivessem a fuga 
facilitada. 
5. Ordem concedida para, confirmada a liminar, substituir a prisão 
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preventiva da acusada por medidas cautelares previstas no art. 319 
do CPP, sem prejuízo de fixação de outras providências que o 
prudente arbítrio do Juízo natural da causa indicar cabíveis e 
adequadas, bem como de nova decretação da preventiva se 
efetivamente demonstrada sua concreta necessidade.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, 

conceder a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Sebastião 

Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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